
N.o 213 — 9 de Setembro de 2004 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 5947

de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Penas Roias (processo n.o 1124-DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Penas Roias,
município de Mogadouro, com a área de 1921 ha, con-
forme planta anexa à presente portaria e que dela faz
parte integrante e que exprime uma redução de área
concessionada de 46,50 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 948/2004, de 28 de Julho.
3.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 16 de Julho de 2004.
Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís

António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 25 de Agosto de 2004.

Portaria n.o 1132/2004
de 9 de Setembro

Pela Portaria n.o 722-M13/92, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 941/94, de 24 de Outubro, foi conces-
sionada à Associação Cultural do Palaçoulo a zona de
caça associativa de Palaçoulo (processo n.o 1039-DGRF),
situada no município de Miranda do Douro, válida até
15 de Julho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Palaçoulo (processo n.o 1039-DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Palaçoulo,
município de Miranda do Douro, com a área de 1516 ha,

conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante e que exprime uma redução de área
concessionada de 1376,21 ha.

2.o A presente renovação é condicionada à apresen-
tação de comprovativo da habilitação da entidade reque-
rente para gerir zonas de caça associativas no prazo
de seis meses após a publicação da presente portaria.

3.o Atenta a alteração da denominação social da Asso-
ciação de Caçadores do Palaçoulo, passa esta a deno-
minar-se CARAMONICO — Associação para o Desen-
volvimento Integrado de Palaçoulo, com o número de
pessoa colectiva 501402861 e sede em Palaçoulo,
5210 Miranda do Douro.

4.o É revogada a Portaria n.o 963/2004, de 30 de Julho.
5.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 16 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 25 de Agosto de 2004.

Portaria n.o 1133/2004
de 9 de Setembro

Pela Portaria n.o 590/98, de 22 de Agosto, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca da Serra do
Gerês a zona de caça associativa da serra do Gerês
(processo n.o 1996-DGRF), situada no município de
Terras do Bouro, com a área de 2785 ha, válida até
22 de Agosto de 2004.

Foi, entretanto, requerida atempadamente a sua reno-
vação, não tendo o processo ficado concluído até ao
termo da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa da serra do Gerês
(processo n.o 1996-DGRF) é suspenso o exercício da
caça e de actividades de carácter venatório, até a publi-
cação da respectiva portaria de renovação, pelo prazo
máximo de nove meses.
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2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
23 de Agosto de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 25 de Agosto de 2004.

Portaria n.o 1134/2004
de 9 de Setembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ainda de
acordo com o disposto na alínea c) do n.o 1 do n.o 5.o
da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a
redacção que lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004,
de 14 de Janeiro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Loulé:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-

cas e Florestas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo período

de 12 anos, renovável automaticamente por dois períodos
iguais, à Associação de Caçadores da Falposa, com o
número de pessoa colectiva 506052419 e sede na Falfosa,
Santa Bárbara de Nexe, 8000 Faro, a zona de caça asso-
ciativa da Falfosa (processo n.o 3776-DGRF), englobando
os prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
nas freguesias de Santa Bárbara de Nexe, Estói, Conceição
e Faro (São Pedro), município de Faro, com a área de
130 ha, e na freguesia de Almancil, concelho de Loulé,
com a área de 7 ha, perfazendo a área total de 137 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro, alterada pela
Portaria n.o 974-A/2004, de 2 de Agosto.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 25 de Agosto de 2004.

Portaria n.o 1135/2004

de 9 de Setembro

Pela Portaria n.o 589/98, de 22 de Agosto, foi conces-
sionada à Associação de Caça e Pesca de Fafião a zona
de caça associativa de Fafião (processo n.o 2051-DGRF),
situada no município de Montalegre, com a área de
1402 ha, válida até 22 de Agosto de 2004.

Foi, entretanto, requerida atempadamente a sua reno-
vação, não tendo o processo ficado concluído até ao
termo da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa de Fafião (processo
n.o 2051-DGRF) é suspenso o exercício da caça e de
actividades de carácter venatório, até à publicação da
respectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo
de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
23 de Agosto de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 25 de Agosto de 2004.

Portaria n.o 1136/2004

de 9 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ponte
de Sor:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Montargil II (processo n.o 3795-DGRF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão
para a Junta de Freguesia de Montargil, com sede na
Rua da Misericórdia, 13, 7425-112 Montargil.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Montargil, município de Ponte de Sor, com
a área de 810 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 10%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 40%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 20%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;


